
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

PORTARIA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 0119/2023 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO

OFICIAL, PARA ATUAR NO PROCESSO LICITATÓRIO, LEILÃO N° 001/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA, ESTAdo dA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 06.06.94.

Considerando, a necessidade realização de um leilão público para Desfazimento de Bens Móveis Públicos.

RESOLVE:

Art.  1  –  NOMEAR  a  Senhora  TATIANA  GADELHA  DE  PAIVA,  Leiloeira  Pública  Oficial,  devidamente
matriculado na JUCEP (Junta Comercial do Estado da Paraíba), sob o nº 032/2022, para conduzir o Leilão que
será realizado nesta Prefeitura.

Art. 2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

Pedra Lavrada, Estado da Paraíba, em 17 de novembro de 2023.

José Antônio Vasconcelos da Costa
Prefeito 
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LEILÃO N° 001/2023, foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Pedra Lavrada/PB.
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Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
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